
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 030/09-CPJ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o  teor  do  requerimento
formulado pela  Exma. Sra.  Dra.  Jussara  Maria  Pordeus e Silva,
Procuradora de Justiça;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  33,  inciso
III, da Lei Complementar n° 011/93;

CONSIDERANDO o voto do eminente Procurador
de Justiça, Doutor Carlos Antonio Ferreira Coêlho, nos autos do
Processo  n°  343380/2009/PGJ,  bem  como  a  proposição  oral
apresentada pelo Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho;  

CONSIDERANDO  a decisão do Egrégio Colégio
de  Procuradores  de  Justiça,  à  unanimidade  dos  presentes,  em
sessão ordinária realizada em 06 de novembro de 2009;

RESOLVE:

NÃO CONHECER  do requerimento  apresentado
pela Exma. Sra. Dra. Jussara Maria Pordeus e Silva, Procuradora
de  Justiça,  relativo  à  lotação  igualitária  das  Procuradorias  de
Justiça atuantes junto às Câmaras Cíveis do E. Tribunal de Justiça
do Amazonas.  

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  E.  COLÉGIO  DE
PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, em Manaus, 06 de novembro de 2009.
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